
PORTARIA  SCGE  nº  005,  de  15  de  março  de  2016  -  O  SECRETÁRIO  DA
CONTROLADORIA-GERAL DO  ESTADO,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  tendo  em  vista  a
necessidade de promover a substituição de membros da Comissão de que trata a Portaria SCGE nº
017, de 07 de abril de 2011, RESOLVE:

Art.  1º  A  Portaria  SCGE  nº  017,  de  07  de  abril  de  2011,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
modificação: 

 “I – Instituir Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório para o cargo de Gestor
Governamental – Especialidade Controle Interno, ficando designados os seguintes membros, sob a
presidência do primeiro:  Caio Eduardo Silva Mulatinho, matrícula nº 363.368-3;  André Felipe
Alves Peixoto, matrícula nº 363.157-5; Cecília Ribeiro Moura, matrícula nº 367.819-9”.

“II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação”.

“III – Ficam revogadas as disposições em contrário”.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SCGE nº 032 de 09 de junho de 2011.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ruy Bezerra de Oliveira Filho 
Secretário da Controladoria-Geral do Estado 


